
INDICAÇÃO Nº 
1047
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine providencias e realização de estudos no sentido de destinar suplementarmente R$ 15.000,000,00 (quinze milhões de reais) para o Tribunal de justiça para unificar os sistemas informatizados.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa garantir os recursos para o Tribunal de Justiça a fim de promover a integração entre os mais diversos sistemas informatizados que foram ao longo do tempo sendo desenvolvidos ou adquiridos.

A necessidade de sintonia entre os diversos programas se faz presente para gerar consistências nos processamentos em todas a sinstancias do Judiciário Paulista.

A ausência de uma interface em que haja diálogo entre os sistemas, por exemplo entre a 1º e 2º instância; entre os ramos do Direito Público, Privado e Criminal; entre a Administração  de pessoal, finanças e orçamento, e a gestão de bens, materiais e do conhecimento; é fator primordial capaz de aglutinar a complexidade e o tamanho do Tribunal de Justiça.

Sistemas compatibilizados que se interligam e se completam, proporcionam controles precisos, economizam despezas, viabilizam decisões rápidas e aceleram os julgamentos.


Diante do exposto e da relevância para as causas do Sistema de Informatização, apresentamos esta Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT


